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LEI N° 2.994 
De: 28 de março de 2007. 

Altera dispositivo da Lei n° 2.930, de 19 de offlubro de 
2006. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou, e eu, Prefeito MUNCipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 0 art. 7° da Lei n° 2.930, de 19 de otitubro de 2006, passa a 
contar com a seguinte redação: , 

"Art.,  7°. O .Conselho Munidipar de Educação de Umuarama será 

constituídopor .15 (quinze) conselheiros titulares e por 15 (quinze) conselheiros suplentes, 
com experiência em matéria de educação, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução conseáltiva, representando respeCtivamente:" 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2007. 
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LUIZ RENA1ÍO RIBEIRO DE AZEVEDO 
refeiiii Municipal - 

Ref. Projeto de Lei n°01512007. 
Autor: Poder Legislativo Municipal. 
Vereador: Adalberto Carlos Rigobello. 



• • ^ 
• ••••••,,„ 

• 

j 

A‘‘A R. e 	 r 
tx•- 	 - 	PÁ,. "1 	- - 

- • 	, 

- 	 • 	- 

' 

PUOLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE N.°  • 9 58  
727 afrt fi:9 	/20 0?-  

UMUARAMA, _ir— La I 20  07--

DIVISÃO DE SERVI OS 6V-;çS E PATRIMONIO 

- 


	00000001
	00000002

